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Seção IV

Da Data Limite p ara a Arrecadação e Despesas

Art. 21. Os candidatos e comitês financeiros poderão arrecadar re-
cursos e contrair obrigações até o dia da eleição.

§ 1o Excepcionalmente, será permitida a arrecadação de recursos
após o prazo fixado no caput, exclusivamente para quitação de despesas
já contraídas e não pagas até aquela data, as quais deverão estar integral-
mente quitadas até a data da entrega da prestação de contas à Justiça
Eleitoral, vedada a assunção de dívida por terceiros, inclusive por partido
político.

§ 2o As despesas já contraídas e não pagas até a data a que se
refere o caput deverão ser comprovadas por documento fiscal emitido na
data de sua realização.

§ 3o Os candidatos não eleitos poderão excepcionalmente quitar, até
31 de dezembro de 2008, as despesas contraídas até a data da eleição,
ocasião em que deverão apresentar a prestação de contas retificadora.

Parágrafo incluído pela Resolução TSE n. 22.967/2008.

CAPÍTULO III

DOS GASTOS ELEITORAIS

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 22. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos
limites fixados (Lei n. 9.504/97, art. 26):

I – confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho;

II – propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio
de divulgação, destinada a conquistar votos;

III – aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral;

IV – despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de
pessoal a serviço das candidaturas;

V – correspondências e despesas postais;

VI – despesas de instalação, organização e funcionamento de comi-
tês e serviços necessários às eleições;

VII – remuneração ou gratificação de qualquer espécie paga a quem
preste serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais;


